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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




DECRETO Nº 011 – 13 de março de 2020.
Altera o valor máximo a ser disponibilizado para o pagamento de despesas miúdas. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 


CONSIDERANDO que são considerados como despesas miúdas de pronto pagamento aquelas que não se subordinam ao processo regular de aplicação;
CONSIDERANDO que se faz necessário a atualização dos valores máximo para esse tipo de despesa; 
D E C R E T A:
Art.1º – Fica autorizado o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) como valor máximo a ser pago em despesa miúda. 
Art . 2º-É permitido o gasto com despesa miúda com os seguintes itens: 
a) com material e serviços de limpeza e higiene, lavagem de roupa, café e lanche, pequenos carretos, transportes urbanos, pequenos consertos, gás e aquisição avulsa, no interesse público, de livros, jornais, revistas e outras publicações;
b) com encadernações avulsas e artigos de escritório, de desenho, impressos e papelaria, em quantidade restrita, para uso ou consumo próximo ou imediato;
c) com artigos farmacêuticos ou de laboratório, em quantidade restrita, para uso ou consumo próximo ou imediato.
d) pagamento de taxas e despesas processuais até o limite previsto no artigo 1º desse decreto.

Art 3º-É VEDADA a utilização de recurso de adiantamento paras as seguintes despesas: 
a) Aquisição de Material Permanente (mobiliário, aparelhos, vasos, livros, manuais técnicos, instrumentais, etc); 
b)  Material de consumo para estocagem (consumo acima de 1 (um) mês); 
c) Pagamento parcelado de compra ou serviços;
d) Assinatura de revistas, jornais ou periódicos;
e) Despesas de caráter Pessoal; 
f) Contratação de serviços de terceiros em caráter permanente; 
g) Utensílios para copa e cozinha, toalhas, roupas de cama. 
Art. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita, data supra.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal
Ciente, publique-se,
WILSON GRILLO 
Governo e Infraestrutura 
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